
JUSTIFICATIVA Nº 104/2023
PROCESSO Nº 16832-23-PAT-GOV 

Considerando que a oferta do serviço pode ser executada em parceria com as organizações da
sociedade civil; 

Lei de Diretrizes Orçamentárias n° 8.385 de 25/07/2022 e suas alterações, Lei Orçamentária Anual

n° 8.382 de 26/11/2022

Considerando que há previsão legal através da Lei Municipal de Repasse de Subvenções, Auxílios e
Contribuições nº 8.174 de 20 de dezembro de 2021, 

Considerando a Emenda Parlamentar nº 202240770007; 

Considerando o  Artigo  29,  da Lei  Federal  13.019/2014,  que  prevê  sobre  recursos  de  emenda
parlamentar o qual possibilita a celebração do Termo de Colaboração sem Chamamento Público.

 “Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos
decorrentes  de  emendas  parlamentares  às  leis  orçamentárias  anuais  e  os
acordos de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto,
em  relação  aos  acordos  de  cooperação,  quando  o  objeto  envolver  a
celebração  de  comodato,  doação  de  bens  ou  outra  forma  de
compartilhamento  de  recurso  patrimonial,  hipótese  em  que  o  respectivo
chamamento público observará o disposto nesta Lei”.(Redação dada pela
Lei nº 13.204, de 2015)

O Município de Patos de Minas, diante das considerações e base jurídica entende-se dispensável o
chamamento público para celebração de parceria com as  AMPARO EURÍPEDES NOVELINO
visando  a  manutenção  da  instituição  e  a  continuidade  dos  serviços,  programas  e  projetos  de
atendimento às crianças e adolescentes e suas famílias.

Destarte, e cumprindo o disposto no Art. 32, § 1º, da Lei Federal, publique-se a presente 
justificativa no sítio oficial do Município no endereço: 
 http://terceirosetor.patosdeminas.mg.gov.br:8300/patosdeminas/justificativa.

Na forma do §2º do mesmo art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada no endereço abaixo: 
https://patosdeminas.prefeituras.net/
Publique-se, registre-se e comunique-se.

Patos de Minas, 02 de outubro de 2023

________________________________________
MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

Luís Eduardo Falcão Ferreira 
Prefeito Municipal
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aberto o prazo de 05 (cinco) dias para eventual impugnação, que deverá ser protocolada
através do endereço eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 02
de outubro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Justificativa nº 104/2023, processo 16832-23-PAT-GOV. O Município de Patos de Minas
conforme  base  jurídica  entende-se  a  dispensa  do  chamamento  público,  através  de
emenda parlamentar, para celebração da parceria com o Amparo Eurípedes Novelino. Na
forma do §2º do art. 32 da Lei Federal 13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco)
dias  para  eventual  impugnação,  que  deverá  ser  protocolada  através  do  endereço
eletrônico: https://patosdeminas.prefeituras.net/. Patos de Minas, 02 de outubro de 2023.
Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

1°  Aditivo  ao  Termo  de  Fomento  nº  17/2022,  Organização  da  Sociedade  Civil:
Associação  dos  Deficientes  Visuais  de  Patos  de  Minas.  Objeto:  Tem  por  objeto
prorrogação da vigência até 01/11/2023. Assinatura: 25/09/2023. Patos de Minas, 02 de
outubro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

2° Aditivo ao Termo de Fomento nº 77/2022, Organização da Sociedade Civil: Conselho
De  Desenvolvimento  Comunitário  De  Santana  De  Patos.  Objeto:  Tem  por  objeto
prorrogação da vigência até 28/02/2024. Assinatura: 25/09/2023. Patos de Minas, 02 de
outubro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo de Responsabilidade de Adoção nº 23/2023, Adotante: Divino Pereira Gomes,
Objeto:  Tem  por  objeto  a  adoção  do  seguinte  equipamento  público,  no  âmbito  do
Programa Viva Patos: I –  CANTEIRO – situado na confluência das Ruas Betânia, José
de  Alencar  e  Formiga,  no  bairro  Aurélio  Caixeta.  Setor  04,  quadra  025.Vigência:
27/09/2023 a 27/09/2028.  Patos de Minas, 02 de outubro de 2023. Luis Eduardo Falcão
Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo de  Colaboração  nº  11/2023,  Organização  da  Sociedade  Civil:  Associação  de
Proteção a Maternidade Infância e Velhice de Patos de Minas, Objeto: Decorrente de
dispensa  de  Chamamento  Público,  tem  por  objeto  efetivar  o  repasse  de  recursos
provenientes de transferência oriunda do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS.
Para serviço de Acolhimento Institucional para idosas na modalidade ILPI – Instituição
de Longa Permanência para Idosas. Valor: R$ 11.734,54 (onze mil, setecentos e trinta e
quatro reais e cinquenta e quatro centavos), Vigência: 21/09/2023 a 30/11/2023.  Patos
de Minas, 02 de outubro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo de Fomento nº 55/2023, Organização da Sociedade Civil: Associação das Folias
de  Reis  de  Patos  de  Minas  e  Região  ,  Objeto:  Decorrente  de  inexigibilidade  de
Chamamento Público,  tem por objeto o repasse de recursos do Fundo Municipal  do
Patrimônio Cultural - FUMPAC, para aquisição de materiais permanentes . Valor: R$
10.000,00 (dez mil reais), Vigência: 27/09/2023 a 30/11/2023.  Patos de Minas, 02 de
outubro de 2023. Luis Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Termo de  Fomento  nº  56/2023,  Organização  da  Sociedade  Civil:  Liga de Xadrez  e
Damas  do  Alto  Paranaíba,  Objeto:  Decorrente  de  inexigibilidade  de  Chamamento
Público,  tem por  objeto  o  repasse  de  recursos  financeiros  (contribuição  financeira)
visando a aquisição de materiais de consumo para realização de treinos e campeonatos
visando promover o esporte de xadrez junto à sociedade. Valor: R$ 11.000,00 (onze mil
reais), Vigência: 27/09/2023 a 31/03/2024.  Patos de Minas, 02 de outubro de 2023. Luis
Eduardo Falcão Ferreira, Prefeito Municipal.

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade

Expediente

RESULTADO DO RECURSO JARI – DEFERIDO

A SECRETARIA DE TRÂNSITO,  TRANSPORTE E MOBILIDADE – SETTRAM,
através  da  DIRETORIA DE  TRÂNSITO,  em conformidade  com as  disposições  de
competências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei Federal n° 9.503/97,
com fulcro no artigo 281 e 282 do referido código e pelas Resoluções do CONTRAN n°
918/2022 e  900/2022,  e  suas  respectivas  atualizações,  NOTIFICA através do Diário
Oficial do Município de Patos de Minas, pelo site: http://dom.patosdeminas.mg.gov.br/,
os Recorrentes de Recurso JARI, sobre o resultado dos mesmos. Segue a listagem do
resultado dos Recursos JARI – DEFERIDO – julgados pela SETTRAM.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com a DIRETORIA DE TRÂNSITO, que
está  situada  à  Rua  Vereador  João  Pacheco,  n°  377,  B.  Santo  Antônio  –  Patos  de
Minas/MG, CEP: 38.700-248 ou entrar em contato no telefone (34) 3822-9714. 

PLACA DATA
DECISÃO

DATA
INFRAÇÃO

PROTOCOLO AUTO DE
INFRAÇÃO

HDZ2641 26/09/2023 01/06/2023 RR-531/2023 AG07356819

HHA0741 26/09/2023 01/08/2023 RR-551/2023 AG05903694

_______________________________________________
SECRETARIA DA JARI MUNICIPAL

RESULTADO DO RECURSO JARI – INDEFERIDO

A  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO,  TRANSPORTE  E  MOBILIDADE  –
SETTRAM, através da DIRETORIA DE TRÂNSITO, em conformidade com as
disposições de competências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei
Federal n° 9.503/97, com fulcro no artigo 281 e 282 do referido código e pelas
Resoluções  do  CONTRAN  n°  918/2022  e  900/2022,  e  suas  respectivas
atualizações,  NOTIFICA através  do  Diário  Oficial  do  Município  de  Patos  de
Minas, pelo site: http://dom.patosdeminas.mg.gov.br/, os Recorrentes de Recurso
JARI, sobre o resultado dos mesmos. Segue a listagem do resultado dos Recursos
JARI – INDEFERIDO – julgados pela SETTRAM.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com a DIRETORIA DE TRÂNSITO,
que está situada à Rua Vereador João Pacheco, n° 377, B. Santo Antônio – Patos
de Minas/MG, CEP: 38.700-248 ou entrar em contato no telefone (34) 3822-9714.

PLACA DATA
DECISÃO

DATA
INFRAÇÃO

PROTOCOLO AUTO DE
INFRAÇÃO

QWT8698 26/09/2023 11/11/2021 RR-498/2023 AG06111405

RTP7J48 26/09/2023 25/07/2022 RR-441/2022 AG06412618

QNC3630 26/09/2023 05/07/2021 RR-507/2023 E300046892

QNC3630 26/09/2023 13/07/2021 RR-509/2023 E300047099

QNC3630 26/09/2023 26/07/2021 RR-504/2023 E300047519

JIJ9B46 26/09/2023 16/01/2023 RR-496/2023 AG06422148

OQZ5752 26/09/2023 16/03/2023 RR-488/2023 AG07352027

JGI8896 26/09/2023 11/03/2023 RR-526/2023 E300062956

MYJ7D86 26/09/2023 06/05/2023 RR-556/2023 AG07353820

RCB0J94 26/09/2023 15/04/2023 RR-552/2023 AG05916102

PBT9J91 26/09/2023 22/04/2023 RR-555/2023 AG07354018

HCW8H55 26/09/2023 03/04/2023 RR-554/2023 AG07353022

RTJ5J71 26/09/2023 11/05/2023 RR-492/2023 AG07354894

RTI7F41 26/09/2023 18/05/2023 RR-530/2023 AG07355423

RMX7H77 26/09/2023 08/05/2023 RR-557/2023 AG07354665

GPT3457 26/09/2023 22/05/2023 RR-550/2023 2005667

RER4E48 26/09/2023 22/06/2023 RR-549/2023 AG05901919

_______________________________________________
SECRETARIA DA JARI MUNICIPAL    

RESULTADO DA DEFESA PRÉVIA – ACOLHIDA

A  SECRETARIA  DE  TRÂNSITO,  TRANSPORTE  E  MOBILIDADE  –
SETTRAM, através da DIRETORIA DE TRÂNSITO, em conformidade com as
disposições de competências estabelecidas pelo Código de Trânsito Brasileiro, Lei
Federal n° 9.503/97, com fulcro no artigo 281 e 282 do referido Código e pela
Resolução  do  CONTRAN  n°  619/2016,  e  suas  respectivas  atualizações,
NOTIFICA através do Diário Oficial do Município de Patos de Minas, pelo site:
http://dom.patosdeminas.mg.gov.br/,  os  Recorrentes  de  Defesa  Prévia,  sobre  o
resultado  das  mesmas.  Segue  a  listagem  do  resultado  das  Defesas  Prévias  –
ACOLHIDAS – julgadas pela SETTRAM.

Em caso de dúvida, favor entrar em contato com a DIRETORIA DE TRÂNSITO,
que está situada na Rua Vereador João Pacheco, n° 377, B. Santo Antônio – Patos
de Minas/MG, CEP: 38.700-248 ou entrar em contato no telefone (34) 3822-9734.
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